
 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 

VERBAL 

 

À Escola Família Turismo Pietrogrande – EFTUR, 

pelos seus 21 anos de história, dedicação e 

relevantes serviços prestados ao Município de 

Anchieta e à formação de profissionais para o 

desenvolvimento sustentável do turismo. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

O Vereador Renan de Oliveira Delfino, no uso de suas atribuições regimentais, 

requer que, após ouvido o Plenário, seja aprovada a presente MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÃO à Escola Família Turismo Pietrogrande – EFTUR, mantida 

pelo Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo – MEPES, pela 

passagem de seus 21 anos de existência, celebrados em 01 de junho de 2026. 

Ao longo dessas mais de duas décadas, a EFTUR escreveu uma história 

marcada pelo compromisso, pela resistência, pela formação humana e pela 

contribuição concreta ao desenvolvimento do Município de Anchieta. Não se 

trata apenas de uma escola. Trata-se de uma instituição que ajudou a construir 

caminhos, despertar vocações, ampliar horizontes e preparar pessoas para 

enxergar no turismo uma oportunidade de trabalho, dignidade, pertencimento e 

valorização da nossa terra. 

A Escola Família Turismo Pietrogrande representa muito mais do que salas de 

aula, conteúdos e certificados. Representa a presença viva de uma educação 

que transforma, que aproxima o conhecimento da realidade das famílias, que 



 

valoriza o território, a cultura, a história, o meio ambiente e as potencialidades 

do nosso Município. 

Em Anchieta, falar da EFTUR é falar de jovens, famílias, educadores, 

profissionais e comunidades que, de alguma forma, foram alcançados por um 

projeto educacional sério, humano e comprometido com o futuro. É reconhecer 

uma instituição que compreendeu, antes de muitos, que o turismo sustentável 

não é apenas uma atividade econômica, mas também instrumento de cidadania, 

geração de oportunidades, preservação da memória e fortalecimento da 

identidade local. 

Nestes 21 anos, a EFTUR contribuiu para que Anchieta pudesse olhar para suas 

riquezas naturais, culturais, históricas e humanas com mais consciência, 

responsabilidade e esperança. Cada estudante formado, cada família envolvida, 

cada educador dedicado e cada projeto desenvolvido fazem parte de uma 

caminhada que merece o respeito, a gratidão e o reconhecimento desta Casa de 

Leis. 

Esta homenagem carrega também um importante sentido político e institucional: 

reconhecer que o Poder Público deve valorizar quem trabalha pela educação, 

pela juventude, pela qualificação profissional e pelo desenvolvimento 

sustentável. Quando uma instituição como a EFTUR permanece firme por 21 

anos, vencendo desafios e cumprindo sua missão, ela demonstra que a 

educação é uma das formas mais nobres e duradouras de servir à sociedade. 

Por isso, está Câmara Municipal se une à comunidade anchietense para 

parabenizar a Escola Família Turismo Pietrogrande, sua direção, professores, 

colaboradores, estudantes, ex-alunos, famílias e todos aqueles que ajudaram a 

construir essa trajetória de dedicação, compromisso e amor por Anchieta. 

Que esta Moção represente não apenas uma homenagem formal, mas um gesto 

sincero de gratidão, respeito e reconhecimento por uma história que honra nosso 

Município, fortalece a educação e inspira novas gerações. 



 

Parabéns à EFTUR pelos seus 21 anos de história. Que esta caminhada 

continue firme, iluminada e cada vez mais reconhecida por todos aqueles que 

acreditam na força transformadora da educação. 

 

Requer, ainda, que cópia da presente Moção seja encaminhada à Escola Família 

Turismo Pietrogrande – EFTUR, na pessoa de sua Diretora, Sra. Eliza Venzi, 

extensiva a toda equipe, estudantes, familiares, ex-alunos e ao Movimento de 

Educação Promocional do Espírito Santo – MEPES. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 01 de junho de 2026. 

Renan de Oliveira Delfino 

Vereador 
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